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CONTRATO

Contrato nº 0193/2024 – SME

Processo nº P341202/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SME)
E A EMPRESA HSMSHOP COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES E VARIEDADES
LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM
QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação
(SME), situada na Rua Viriato de Medeiros, n° 1250, Centro, em Sobral/CE, inscrita
no CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo Sr. Francisco Herbert Lima Vasconcelos, Brasileiro,
portador da Carteira de Identidade nº 95010000140, e do CPF nº 876.371.973 - 87,
residente e domiciliado em Sobral/CE, na Av. Dr. Guarany, n° 115, Bairro Derby
Clube e a EMPRESA HSMSHOP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E
VARIEDADES LTDA, com sede na Rua XIV (CJ Cidade Oeste), n° 74, Quintinho
Cunha, em Fortaleza/CE, CEP: 62.352-645, Fone: (85) 8993-0185, inscrita no CNPJ
sob o nº 42.410.276/0001-98, doravante denominada CONTRATADA, representada
neste ato pelo Sr. Helder Sampaio de Magalhães, brasileiro, portador da Carteira de
Identidade nº 94002567456, e do CPF nº 764.330.133-68, residente e domiciliado
em Fortaleza/CE, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento na Dispensa de Licitação n°
DP24011 - SME, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos na Dispensa de
Licitação n° DP24011 - SME, e à proposta da CONTRATADA e eventuais anexos
dos respectivos documentos, os quais constituem parte deste instrumento,
independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de Gêneros Alimentícios - Café, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO,
conforme consta nos autos do Processo nº P341202/2024.

3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Termo de
Referência.
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3.3. Do item contratado:

Item Especificação
Marca/Fab
ricante

Modelo Unid Qntd
Valor Unitário do

Item R$
Valor total
do Item R$

01

CAFE, TORRADO E MOIDO, PO
HOMOGENEO FINO, AROMA E
SABOR INTENSO, 1° QUALIDADE,
SELO DE PUREZA DA ASSOCIACAO
BRASILEIRA DA INDUSTRIA DO
CAFE - ABIC, REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAUDE, PORTARIA
451/97, RESOLUCAO 12/78 DA
COMISSAO NACIONAL DE NORMAS
E PADROES PARA ALIMENTOS -
CNNPA, EMBALAGEM A VACUO,
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE
VALIDADE, PACOTE 250.0 GRAMAS
- Obs:

Especificação Complementar:
certificado de qualidade na categoria
tradicional emitido pela ABIC, com
NMQ (nível mínimo de qualidade)
correspondente a 4,5 ou superior,
certificado de autorização e uso do
selo pureza ABIC válido de no mínimo
6 (seis) meses, embalagem a vácuo,
com dados de identificação do
produto, marca do fabricante e data de
fabricação. Prazo de validade no
momento da entrega com no mínimo
80% do prazo determinado pelo
fabricante. Utilizando o requisito de
referência, equivalência ou
similaridade, recomenda-se contratar
as especificações das marcas: Pilão,
Santa Clara ou Serra Grande

Puro -
PACOTE
250.0

GRAMAS
1.200 10,20 12.240,00

Valor Total do item R$ 12.240,00

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da
sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do
artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133, de 2021, admitindo-se a sua
prorrogação, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
CONTRATADO.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO

5.1. A forma de fornecimento assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação, recebimento do objeto e demais condições constam no Termo
de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO

7.1. O valor total da contratação é de R$ 12.240,00 (Doze mil, duzentos e quarenta
reais).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 18/09/2024.

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, do INCP, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO
CONTRATADO

10.1. As obrigações referentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-
se, respectivamente, definidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o
CONTRATADO que:
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12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

12.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste
contrato, bem como nos itens 12.1.2,12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

12.2.4. Multa:

12.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal n° 3.213/2023, em caso de atraso injustificado da
entrega do objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão
contratante.

12.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por
cento) sobre o valor total da ratificação da dispensa de licitação em caso de recusa
à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente;

12.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos
termos do inciso XVI, do artigo 92, da Lei 14.133/2021;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos
exigidos na legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;
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g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de
contratação de serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o
interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição,
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras
despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados
pela Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais
de consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.

12.2.4.4. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando não entregar ou entregar
objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições
licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que
torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

12.2.4.5. Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou
instrumento equivalente, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n°
3.213/2023, quando suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração Pública, os
serviços contratuais.

12.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por
ocorrência, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023,
quando:

a) o infrator der causa à rescisão do contrato;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento, a
depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de
aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não
mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
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12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/2021.
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12.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. Este contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do CONTRATADO:

13.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

13.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos oriundos do Tesouro Municipal, de acordo com as seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão Unid.
Orçamentária

Projeto Atividade Elemento de
Despesa

Fonte de Recurso

SME 06.01 12.368.0487.2.557.0000 3.3.90.30.00 1.500.1001.00

SME 06.01 12.368.0487.2.557.0000 3.3.90.30.00 1.550.0000.00

SME 06.01 12.368.0487.2.557.0000 3.3.90.30.00 1.569.0000.00

SME 06.01 12.368.0487.2.557.0000 3.3.90.30.00 2.569.0000.00

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.

18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
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para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

18.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

18.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

18.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

19.1. A execução contratual será acompanhada por servidor, indicado por portaria,
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no art. art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominado
simplesmente de GESTOR.

19.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela CONTRATANTE,
indicado por portaria, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE,
de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante
denominado simplesmente de FISCAL.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO ENDEREÇO E PRAZO DE ENTREGA

20.1. Quanto à entrega:

20.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue, no prazo de até 10 (dez) dias
corridos contado do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento
equivalente, Almoxarifado da SME, localizado na Av. Maria da Conceiçao Pontes de
Azevedo, nº 985, Bairro das Naçoes, em Sobral/CE, CEP: 62053350, nos horários
de 08:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00, de segunda á sexta.

20.1.2. A quantidade ou prazo da entrega excepcionalmente poderão sofrer
alterações por parte do contratante, devendo o contratado ser informado de forma
antecipada de no mínimo 03 (três) dias antes do prazo previsto para entrega.

20.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

20.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde
que justificados e aceitos pelo contratante, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

20.1.5. É obrigação da contratada efetuar a entrega do objeto em perfeitas
condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de garantia.

20.1.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde
que justificados até 02 (dois) corridos antes do término do prazo de entrega, e
aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
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20.1.7. Ficará por conta da CONTRATADA todos os custos com frete da entrega dos
itens ao local indicado.

20.2. Quanto ao recebimento:

20.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação
da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa
credenciada pela CONTRATANTE.

20.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após
a verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas
Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de
desconformidade.

20.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades
previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado
pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de
igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme,
vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral, data da assinatura eletrônica.

FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS
CONTRATANTE

HELDER SAMPAIO DE MAGALHÃES
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1. _____________________________ 2. _________________________
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BILIDADE DE LICITAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 68, incisos I e II, da Lei Orgânica 
do Município de Sobral, CONSIDERANDO as disposições do art. 1° da 
Instrução Normativa Conjunta nº 001/2019 - SEGET/SEFIN/CELIC; 
CONSIDERANDO a instituição da Comissão para fins de cadastro de 
informações relativas a processos de dispensa de licitação, inexigibilidade de 
licitação e adesão à ata de registro de preços, por meio da Portaria n° 
002/2022 - SEPLAG, veiculada no Diário Oficial do Município (DOM) n° 
1283, e retificada pela Portaria n° 016/2022 - SEPLAG, publicada no DOM 
n° 1362; CONSIDERANDO a modificação da composição da referida 
Comissão, conforme estabelecido pela Portaria n° 014/2023 - SEPLAG, 
publicada no Diário Oficial do Município n° 1681; CONSIDERANDO a 
necessidade de adequar a composição da Comissão em razão da alteração no 
nome de um de seus membros; RESOLVE: Art. 1° Alterar a composição da 
Comissão instituída pela Portaria n° 002/2022 - SEPLAG e alterada pela 
Portaria n° 014/2023 - SEPLAG, atualizando a identificação de um dos 
membros, conforme descrito abaixo: ONDE SE LÊ: Elvis de Sousa Silva; 
LEIA-SE: Elvis Coriolano de Sousa Silva. Art. 2° Permanecem inalteradas 
as demais disposições das portarias mencionadas. Art. 3° Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de setembro 
de 2024, data da emissão da Carteira Nacional de Identificação que 
formalizou a alteração do nome do servidor. GABINETE DO 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em 21 de novembro de 
2024. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P309840/2024. EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE24010 - SME [SRP] (LICITANET Nº 
221/2024). AVISO DE LICITAÇÃO - Central de Licitações. INÍCIO DA 
DISPUTA: 09/12/2024 às 09:00h (Horário de Brasília). LINK: 
https://licitanet.com.br/. OBJETO: Registro de Preços para futuras e 
eventuais aquisições de Instrumentos Musicais (kit musicalização infantil, 
ukulele infantil, violão com capa protetora, teclado musical, bongô e 
xilofone infantil 12 notas) para atender as necessidades dos alunos da 
Educação Infantil do Município de Sobral/CE, conforme as especificações e 
quantitativos previstos no Edital e seus anexos. VALOR DO EDITAL: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes. sobral.ce.gov.br e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. FONE: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - 
CE. 22/11/2024. A PREGOEIRA - ALINE DE VASCONCELOS SOARES. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P334763/2024. EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE24009 - SME [SRP] (LICITANET Nº 
219/2024). AVISO DE LICITAÇÃO - Central de Licitações. INÍCIO DA 
DISPUTA: 09/12/2024 às 09:00h (Horário de Brasília). LINK: 
https://licitanet.com.br/. OBJETO: Registro de Preços para futuras e 
eventuais aquisições de gêneros alimentícios III para atender as necessidades 
dos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino de Sobral, conforme as 
especificações e quantitativos previstos no Edital e seus anexos. VALOR DO 
EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes. 
sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. FONE: (88) 
3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 22/11/2024. A PREGOEIRA - MARIA 
AUGUSTA SILVEIRA. 

EXTRATO DE CHAMADA PÚBLICA - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P343107/2024. EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº CH24001 - SMS. 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA - Central de Licitações. INÍCIO DO 
ACOLHIMENTO DAS DOCUMENTAÇÕES E DA PROPOSTA: 
27/11/2024 às 08:00h (Horário de Brasília). FIM DO ACOLHIMENTO 
DAS DOCUMENTAÇÕES E DA PROPOSTA: 04/12/2024 às 09:00h 
(Horário de Brasília). SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS 
ENVELOPES: 04/12/2024 às 09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: 
Celebração de contrato de gestão com o Município de Sobral cuja finalidade 
é o apoio em gerenciamento dos macroprocessos e logística para 
atendimento da população em geral no serviço de atendimento ao usuário do 
sistema de saúde, serviço de manutenção e almoxarifado para unidades de 
saúde, serviço de assistência farmacêutica e serviço de capacitação e 
educação continuada. VALOR DO EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: http://licitacoes. sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. FONE: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 22/11/2024. A 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO - KARMELINA MARJORIE 
NOGUEIRA BARROSO - PRESIDENTE. 

EXTRATO DA ATA Nº 015/2024. Sessão do dia 13 de novembro de 2024. O 
presidente Antônio Mendes Carneiro Júnior, verificando a presença do Vice 
Presidente, Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, do Procurador 
Assistente do Município, Dr. Thiago Rocha Carneiro Liberato, representante 
da PGM e dos conselheiros, Dr. José Claudio Pinto Martins (SEPLAG), Dr. 
Samuel Coelho Parente (SEFIN), Dr. Francisco Bruno Lima de Albuquerque 
(SEFIN), Dr. Carlos Rafael Aguiar Didier (OAB), Dr. Camerino Lopes 
Furtado (CRC) e Dr. Ítalo Thiago de Vasconcelos Pereira (CDL), reconheceu 
quórum suficiente e declarou aberta a sessão. Estavam presentes na sessão o 
Julgador de 1º Grau, Dr. Íkaro Silveira; o Agente Administrativo, Dr. Victor 
Samuel; a Sra. Adelaide de Araújo Nascimento Viana, Auditora Municipal de 
Tributos; e o Dr. Pedro Olímpio de Menezes Neto, Coordenador de 
Arrecadação. No início, o presidente solicitou a leitura da ata da sessão 
passada, que foi aprovada sem ressalvas. Após a fase deliberativa, o Dr. José 
Cláudio pediu o adiamento do processo sob sua relatoria, e o pedido foi aceito 
pelo presidente. Em seguida, iniciou-se a análise da Súmula nº 05. O 
presidente concedeu a palavra ao Dr. Pedro, que defendeu seu 
posicionamento em relação à alteração do texto proposto. Posteriormente, a 
Dra. Adelaide pediu a palavra e sugeriu melhorias na minuta, apresentando 
justificativas para suas propostas. Na sequência, o presidente concedeu a 
palavra ao Dr. Thiago, que expôs suas considerações. Os Drs. Camerino, 
Bruno, Rafael, Ítalo Thiago e Samuel também contribuíram com seus 
pareceres. O presidente passou, então, a palavra ao Dr. Célio, que, 
conduzindo a sessão na ausência temporária do presidente, destacou a 
importância de uniformizar os entendimentos e evitar penalizar os 
profissionais que, de fato, não tenham prestado serviços no município de 
Sobral. Com o avançar da hora, o presidente sugeriu que a discussão fosse 
retomada na sessão seguinte, o que foi aprovado por unanimidade. Em 
continuidade, foi feita a distribuição do Processo Administrativo nº 
P258273/2023, cujo interessado é o Espólio de Raimundo Aguiar de Sousa, 
para o relator Dr. Camerino Lopes Furtado. Ao final, o presidente declarou 
encerrada a sessão. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice 
Presidente do CONTRIM. 

CONVOCAÇÃO - CONTRIM -  O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos 
do artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os 
interessados a participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na 
modalidade virtual, que se realizará no dia 27/11/2024, às 14 horas, através 
da plataforma Meet. As partes interessadas receberão o link de acesso da 
sessão através de email ou whatsapp. A sessão é pública e qualquer 
interessado em participar pode solicitar acesso através do email 
contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 horas. Conforme 
o Decreto nº 3.381/2024 - GABPREF, o Conselho Administrativo de 
Recursos Tributários Municipais (CART), órgão componente do 
Contencioso Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é formado 
pelos seguintes representantes: Presidente: Antônio Mendes Carneiro Júnior; 
Vice-Presidente: Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior; 
Representantes da PGM; Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Francisco Bruno Lima de Albuquerque, Cristiane Mororó Ribeiro, Samuel 
Coelho Parente, Luana Castelo Branco, Tamyres Lopes Elias e José Cláudio 
Pinto Martins; Representantes dos contribuintes - Conselho Regional de 
Contabilidade - Camerino Lopes Furtado e Francisco Stenio Coutinho 
Apoliano; Representante dos contribuintes - Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB Subsecção Sobral: Carlos Rafael Aguiar Didier e José Olavo 
Ponte Filho; Representante dos contribuintes - Câmara dos Dirigentes 
Lojistas de Sobral - CDL: Josilane Sousa do Nascimento Solon e Ítalo Thiago 
de Vasconcelos Pereira. Pauta: 1. Julgamento de processos; 2. Distribuição 
de processo; 3. Aprovação da Súmula nº 05/2024 e deliberações 
administrativas. Processos para Julgamento: P327886/2024 - Contribuinte 
interessado: Rosa Maria Vasconcelos Melo; Relator: José Cláudio Pinto 
Martins; P258273/2023 - Contribuinte interessado: Espólio de Raimundo 
Aguiar de Sousa; Relator: Camerino Lopes Furtado. Sobral/CE, 22 de 
novembro de 2024. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice 
Presidente do CONTRIM. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0193/2024 - SME - PROCESSO Nº 
P341202/2024 - CONTRATANTE: O Município de Sobral, por intermédio 
da Secretaria da Educação, inscrita no CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37. 
CONTRATADA: Empresa HSMSHOP COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.410.276/0001-98. 
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DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento na Dispensa de Licitação n° DP24011 - SME, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021, e demais 
legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de Gêneros Alimentícios - Café, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO. DO VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 12.240,00 (Doze mil, duzentos e quarenta reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, de acordo com 
as seguintes dotações orçamentárias: 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 
90. 30. 00 1. 500. 1001. 00. 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 
1. 550. 0000. 00. 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 569. 
0000. 00. 06. 01 12. 368. 0487. 2. 557. 0000 3. 3. 90. 30. 00 2. 569. 0000. 00 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei n° 14.133, de 2021. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada por servidor, especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado 
especialmente para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, doravante 
denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 26 de 
Novembro de 2024. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - Contratante e Helder Sampaio de Magalhães - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2024 - ESCOLA MANOEL 
MARINHO - PROCESSO Nº P338296/2024 - CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR MANOEL MARINHO, inscrito no CNPJ sob o n° 
03.171.694/0001-18. CONTRATADA: Empresa CLEIDE GOMES 
MARTINS, inscrita no CNPJ sob o nº 04.772.058/0001-04. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
na Dispensa de Licitação n° DP24004 - ESCOLA MANOEL MARINHO e 
na Cotação Eletrônica n° 2024/24121, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021, e demais legislação 
aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a aquisição de Material de Consumo/Material de Limpeza e 
Produção de Higienização, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e na proposta do CONTRATADO. DO VALOR GLOBAL E DA 
FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 8.610,13 
(Oito mil e seiscentos e dez reais e treze centavos), a ser pago com recursos da 
ESCOLA MANOEL MARINHO, conforme conta bancária abaixo: Caixa 
Econômica Federal; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 03001427-0. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua publicação. DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada por servidor, 
indicado por portaria, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal 
n° 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por servidor designado pela 
CONTRATANTE, indicado por portaria, especialmente designado para este 
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL. 
DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2024. DOS SIGNATÁRIOS: 
ROSÁLIA MARIA NOGUEIRA ARAÚJO - Contratante e CLEIDE 
GOMES MARTINS - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2024 - ESCOLA MASSILON 
SABÓIA DE ALBUQUERQUE - PROCESSO Nº P339910/2024 - 
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR MASSILON SABÓIA DE 
ALBUQUERQUE, inscrito no CNPJ sob o n° 03.354.431/0001-44. 
CONTRATADA: Empresa a CAPISTRANO DEDETIZADORA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 51.158.968/0001-81. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Dispensa de 
Licitação n° DP24003 - ESCOLA MASSILON SABÓIA DE 
ALBUQUERQUE e na Cotação Eletrônica n° 2024/24921, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021, 
e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a prestação de Serviços de Terceiros - 
Limpeza e Conservação - Limpeza de Reservatórios de Água, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. DO 
VALOR GLOBAL E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste 
Contrato é de R$ 1.277,00 (Hum mil, duzentos e setenta e sete reais), a ser 
pago com recursos da ESCOLA MASSILON SABÓIA DE 
ALBUQUERQUE, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica 
Federal; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1460-0. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A 

execução contratual será acompanhada por servidor, indicado por portaria, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada 
por servidor designado pela CONTRATANTE, indicado por portaria, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, doravante 
denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 07 de 
novembro de 2024. DOS SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO MOURA 
ALMEIDA JUNIOR - Contratante e JOSÉ ERILSON CAPISTRANO - 
Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2024 - ETI JOSÉ PEREGRINO 
DE VASCONCELOS - PROCESSO Nº P316183/2024 - CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR JOSÉ PEREGRINO, inscrito no CNPJ sob o n° 
40.466.332/0001-80. CONTRATADA: Empresa CLEIDE GOMES 
MARTINS - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 04.772.058/0001-04. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
na Dispensa de Licitação n° DP24003 - ETI JOSÉ PEREGRINO DE 
VASCONCELOS e na Cotação Eletrônica n° 2024/12409, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021, 
e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de Material de Consumo / 
Material de Expediente, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 
e na proposta do CONTRATADO. DO VALOR GLOBAL E DA FONTE DE 
RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 103,68 (Cento e três 
reais e sessenta e oito centavos), a ser pago com recursos da ETI JOSÉ 
PEREGRINO DE VASCONCELOS, conforme conta bancária abaixo: 
Caixa Econômica Federal; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 5518-0. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua publicação. DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada por servidor, 
indicado por portaria, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal 
n° 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por servidor designado pela 
CONTRATANTE, indicado por portaria, especialmente designado para este 
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2024. DOS SIGNATÁRIOS: 
DIEGO DA SILVA ALCANTARA - Contratante e CLEIDE GOMES 
MARTINS - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2024 - ETI JOSÉ PEREGRINO 
DE VASCONCELOS - PROCESSO Nº P316183/2024 - CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR JOSÉ PEREGRINO, inscrito no CNPJ sob o n° 
40.466.332/0001-80. CONTRATADA: Empresa MARIA ELIANE 
PEREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.303.281/0001-78. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
na Dispensa de Licitação n° DP24003 - ETI JOSÉ PEREGRINO DE 
VASCONCELOS e na Cotação Eletrônica n° 2024/12409, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021, 
e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de Material de Consumo / 
Material de Expediente, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 
e na proposta do CONTRATADO. DO VALOR GLOBAL E DA FONTE DE 
RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 5.607,60 (Cinco mil, 
seiscentos e sete reais e sessenta centavos), a ser pago com recursos da ETI 
JOSÉ PEREGRINO DE VASCONCELOS, conforme conta bancária abaixo: 
Caixa Econômica Federal; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 5518-0. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua publicação. DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada por servidor, 
indicado por portaria, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal 
n° 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por servidor designado pela 
CONTRATANTE, indicado por portaria, especialmente designado para este 
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2024. DOS SIGNATÁRIOS: 
DIEGO DA SILVA ALCANTARA - Contratante e MARIA ELIANE 
PEREIRA GOMES - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2024 - ETI MARIA DE LOURDES 
DE VASCONCELOS - PROCESSO Nº P319651/2024 - CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL MARIA 
DE LOURDES DE VASCONCELOS, inscrito no CNPJ sob o n° 
21.148.177/0001-00. CONTRATADA: Empresa JESUS ALBINO VIEIRA 
CRISPA JUNIOR - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 20.189.604/0001-35. DA 
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